
TIELATORES

Senho'es Vereadores, componentes das CLJR, COFF e CECSMA

Câmara Municipal de Campo Magro. Manifestamo-nos favoravelmente à

tramitação dc, Projeto de Lei 0621202í, e passamos a explicar as razões destê

entendimento adiante.

Nos termos regimentais incumbe às comissões, preliminarmente,

examinar a arlmissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade

e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento lnterno.

Verificamos que este projeto de lei está dentro da esfera de

competências do Prefeito Municipal e sua matéria não confronta com a
legalidade e constitucionalidade.

Portanto, não havendo colidência com a

constitucionalidade, opinamos pela admissibilidade total

devendo o Prr:jeto ser remetido ao Gabinête da Presidência.

legalidade e

da proposição

Conclusão:

Diante de todos os fundamentos supra, manifestamo-nos pela

admissibilidade da proposição.

Campo Magro, 08 de dezembrode202l
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ROBE O LEAI.
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